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I - Relatório

Submcte-se a cstâ Comissão o Projeto de Lei n'21/2019, de autoria do Deputado Valdir

BaÍÍanco, quc Íica proibido o corte no fomecimcnto de cnergia clétrica, água, gás e telcfone' nos

horários e dias detcmrinados c dá outras providôncias

A presentc irliciativa foi lecebicla e rcgistrada pela Sccretaria de Serviços I-cgislativos -

SSL no dia 12102/2019, scnclo colocada em primeira pauta ro dia 14/0212019, tendo sido cumprida

\o dia21l02l2O19.

Posterionnente, no ciia 0l/0712019, foi apcnsaclo aos autos' o Projcb íle T'ci n' 56712019'

de autoria do Deputado Elizeu Nascimento, por possLlil conteúdo semclhante Eln seguida' no dia

19/1 1/2019, foi apensaclo aos âutos, o Projeto d c Lei nj ll'77/2\19, dc autoria do Deputado Carlos

Àvalone e coautoria da Deputada lanaina Riva e do Deputado Thiago Silva, por possuir conteúdo

análogo.

Atocontínuo,apropositurafoiencaminhadaàcleDcfesadoConsumidtrr'edoCor]tribuintc
- CDCC quc, pelo parecel encartaclo nos autos (lts. 09 a 14)' opillou pela aprovaÇão do PL n''
2112019, e pelá prejuclicialidade do PL n.' 56712019 e do PL n " 1 17712019, tendo, por conseguintc'

aprovado ein 1.' votação pelo Plenário desta Casa dc Leis no dra26l10l202l '

l,'. ,q,,a.e ,q-.-,i. Moec,J,.'Oq s"t.. e jp^ CIP: 780'19-901 Cuiabá MT' (1S)

Apenso: PL n.' I 17712019 dc atÍoria do Deputado Carlos Avalone
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Em suajustificativa o Autor assim informa:

"A e ergía eléÍrica, a água o gás, e o tele.t'one, sdo essenciaís para ct 'ridd
humarut, principdlmente nos meios urbanos, não podendo ser intetompida em

úspera de feriados e final de semana' pctis pode [teiudica o consumLlot' em caso

(lei(llta de pagamento pelo mesr o, tendo e vista que ele não tem cono realizar o

pagafienío, is§o potque, coflar uma tlelas na sexla ctu véspeta de feriado não dá a

chànce que a pessõa inadimplente ekíue o pdga'lnenlo e peçd o religanenío

imediaÍo.

Sefido r,;rsim, (, corte d(t energict elélrica' tiSua' gás, e teleíone nos períodos de

,résPera de Íeriado e lnal tle semana nesse período que estabelece esld lei' pode

caisa, grontles trrnitornos ao consumidor, prejuízos inePattivei:' como a perda

.le alimentos, e o íechdrlento do esíabelecimento comercial "'

Seguidamente, a segunda pauta foi cumprida no período do dia 03/11/2021 a23l1ll2O2l'

quando, enão, a propo.ição i"""b", 
"n"urniúamento 

para a esta Comissão de-Con§tituição' Justiça

á Redação - óciR. p*u análise e parecer quanto à con§titucionalidade, legalidade e juridicidade'

tendo aportado no diâ 25/ll/2021.

E o relatório.

II - Ànálise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o aÍtigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo

desta Caia de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobÍe todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Preliminarmente, é opoÍtuno esclalecer, que o procedimento de análise prévia de

constitucionalidade estrutúada no âmbito da produção legislativa estaduâl busca examinar a

juridicidade, a legalidâde e a comtitucionalidade do projeto de lei sob três aspectos: lo) a matéria

iegislativa propoita deve se encontrat rlentre aquelas autorizadas .pela. 
Constituição Federâl aos

Eiados_Me-mbios; 2") deve so observada a rigiàa regra de iniciativa da prcpositura disciplinâda

fela Constituição Federal, pela Constituição Estadual e pelo Regimenlo.lntemo da ALMT; e 3') a

iropositura aeve e"tar em-consonância com os princípios e reglas estabelecidas pela ordem juridica

constitucional.

ConfoÍme ressaltado aÍteriormente o presente Projeto de Lei objetiva proibir o cofie no

fomecimento de energia elétrica, água, gá§ e telefone, no§ horários e dias determinados e dá outras

providências, nos seguintes termos:
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"Atl- l" - Fictl ptoibida, no ôrnbilo do Estado de Mato Grosso, a interrupção no

Íornecimento de energia eléíric.t, água, gás e teleJone, por inadimplência do

consunidor, nos clias que anlecederent a sábados, dotninSos e íeriados.

Arl. 2" - As empresas responsáteis pelo íornecímenlo de enerSía elélrica, dgüa

gós e teleÍone poderão eíelü.tt d interrupçào nos dias indicados no Àrl. l'sapra'
nas se guintes h ipó teses :

I - quando hower plantão de atenclimento parut soliciídção de rcligação aos

s ób ado s, domíngos e Íe r iados ;

- quando as tiSações íivere,n ti(lo realizadas ediante íraude ou de Íorma
clandestina:

lll - fiedianle cumprínlenlo d deíenniüaÇão judicial' devidd enle cientfcddo aos

habita les Ík, il óvel que ficarú sem o fornecimenlo do serriço;

IV - por motivo de acidente que coloque em sco o palrimônío de lerceiros, a
selurençu oú u bem'estctr de pessoas e seres r)i'ros' medianle requerimenlo
etprcssamente íormalizddo Por aulotidade competente, como a deíesd ciúl e o
corpo de bombebos;

y - pafu melhoia do alendir enío da coleli\)idade, em caráler emergencial, desde

que a cesstlção do ÍomeciÜefilo alo set'viço t1ão perdure PÚ ndi't llP 6 hôra't

dwaníe o yóprio did do deslíg)me lo

Arl. 3' - Esta lei e lra em vigor na dala de sua publicação, rcrogddas as

disposíções em contrário. ".

Pela leitura dos dispositivos suprameÍcionados, ob§erva-se que a proposiçào se insere na

temáticâ produção e consumoi o qual é tema de competência legislativâ concorente entre a União,

os Estados e o Distrito FedeÍal, nos temos do artigo 24, inciso§ V e VIII da Constituição Federal:

"Art.24. Conpete à {Jníão, aos Ertados e do Distrito Federal legisldr
cofi c of rcnte mente s o b f e :

(...)
v - p!9.d!9i9-er!!!!vtg;
(...)
VIII - rcsponsabililade por datlo do meio ambiente, 99-991;14!1!97 a bens e

dieitos de valor arlísíico, estélico, históríco, íulístico e paísagíslico;
(...)

§ l" No ánbito da tegíslaÇão concorrenle, d compelê11cia da U ião limilar-se-á d

e s lahe le c er nor mds ge rais.

§ 2" A competê cid da Llnião para legislar sobre nomas gerais não exclui a

compeíêncict suplenentar dos Estados.

Av. Andró 
^rnônio 

Magsi. n." 06, Selor A CPA CEP: 780'19-901 Cuiabá M [ (IS)
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§ 3' Inexistindo lei .íederal sobre nontlas getais, os Estados exetcerão tt
compelência legisltüiv.t plena, pdra atender a suds peculiaridcdes.

§ 4" A supenefiiêficía de leí Jetleral sobre nonnas gerais suspende d efcácia da lei
estodual, o que lheíor conlrátio."

Nesse sentido, a competência dos Estados é suplementar, cabendo a União à edição de

norÍnas gerais, sendo que, na inexistência de lei federal sobre nonnas gerais, os Estados podem

exercer a suâ competência plena, parâ atender suas peculiaidades regionais ou preencheÍ lacunas.

Dessa forma, a União no âmbito de sua competência de estabelecer normas gerais sobre o

tema,editouaLein."14.015,de15dejunhode2020,quealteraasLcisn."s134(.dc26dciunho
de 2017, e 8987,-d9-l-3-d!-&!r!ç l-995, para dispoÍ sobre a interupção e a religação ou o

restabelecimento de serviços públicos. Confiram-se os dispositivos alterâdos:

Art. 2" Á Lci n" 13.160. da 2() dc iunho de 2AlT passa a igorar com as seguíntes

aheraÇões:

"ArL 5'.........................

XVI - co.unieação pré.tia ao consuniclor .le que o seniço será desligaclo enl

|i ude de ínadit plemenlo, ben co lo do dia a Parlir clo qual serui realizado o

des\ígamento, ecessariameúíe duranle hoftirio cot ercial

Parágrafo único. Á laxr de religação cle se»iços não setá devida se houver

descut lpritllento dd exisênci.t de notiíicação prévia ão consumidor Preritla n.)

incíso Xyl do capul desle drligo, o qae enseiará a plicação de nulta à

concessionária, conÍorne regu|anentação " (NR)

"Art. ó"

Vl I - . onunicdçào púvi,t (la suçPe,1ào da pre\t.t(ào de vniço.
Paràgalo únio. É uerlada a surpensào dLt pre oçào de semiço ?n virtude h
inadimplemento por parte alo usuário qae se inicie na sexta-íeira' no sábado ou no

doningo, bem como emÍeliado ou no dia anterior aÍeríado." (NR)

Art. 3'Otlrt. ó" du Lci Ít" 8.987. d( 13 tle l^'aÍeirc lt 1995 pdssa a rigorar
acrcscido do seguiúle § 1".

"ArÍ. 6"

Ay Ardré António Maggi, n.'06, Selor A CPA C]]Pr 78049 901 Clriabá MT (lS)
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§ 1'A intetupÇAo clo serviço a hípótese prcvisla no inciso II do § 3'desle artigo
não poderá inicior-re na sexta-íeira, fio sltbctdo ou no domingo, nem e Íeriddo ou

no dia antetiot aÍeticldo." (NR)

Assim, veja-se que a matéria iá vem tratada em Lei F'ederal, todavia, o presente projcto de

l-(-i atua na competà1cia suplementar- conlêrida aos Estados, ulna vez que indica as hipóteses cm as

concessionárias ou pcnnissionárias, deverão rcalizal o coltc, mesmo cluc o rccaia nos dias ali
detenninados.

Dc rnais a rnais, o Suprcmo Tribuna] Fcderal,

prestação de setviços de água, luz e tclcfone, incoriarn
competéncia lcgislativa privativa da União Federal.

entendia que Leis, quc versavam sobre

cm inconstitucionàlidadc, por invasão dc

DE

Todavia, o Supremo, cm recentes dccisõcs rnodificou seu entcndimento, lcconhecendo a

compctôncia dos Estados-membros par'a lcgislar sobre a instituição de regras quc garantam a efetiva

proteção do consumidor, tal como faz o projeto dc lci. Co[firam-se os julgados ahaixo:

"EttíENTA: ACÃO DIRETA DL IN('ONS'IITL|(:k)NALlDj1DE. Ll'l N J.885, DL

2r a )0t0, nr 1/,4/u ',Â,1\\r, Do \t t. 2!8.L!!.9--iJ-N!p-tUgD-2!
CONSUMIDO 'ERADORÀS D
ASSTST, DE. OBRIG. DADE DE

MPROÍ/ANTE EM CASO 'Á7'tÍ/4. TOT,

IÀL, DE COBER DE PROCEDIM MEDICO, CIRU
TICO. B MO DE TRAT, E INl'h,RNA

CO, LEGISLAT NCORRENT, MA ESTÁDU,
ITAICÁO DA

PLANO OU

R. ART. 24 VE62'.DA

,À DE

SUP,
REFúBLICA. oRntc,ten ExrkacoNTRATUAL. DLttESt DO

CONSUM]DOR, ÁUSIN(:11 DIJ CO^"TRÁNL,DIDE ÁO'9 ARTS, 5", INC, XXXYI'

22. ]NC:;, I I:. V\I, E 170 D,T CONST]TUI<:ÃO D/1 R]JPÚBI,K.Á, AÇÃO

.t(|t.(iÁDÁ IMPROCT:DENTE. 1 Á dhe uru do §eÍor d( Q\ti§têttcilt it sãúLle at

ífiici.tíír,ct pri\\kld n.io obsld u t(guldÇão dess(t .tlivi(lude Peb E!Íodo,

hdispensátel para tesgtklt dar ouoas ditcitolt gãrutúidos pela (an,tituiçàa (t)1

lspe;idt a dignidutle da pessou hnnttnu, u deJesa do constrnidor e os dircitas à

s;úde, à integtidrkte lísicd e à r'ida. 2. Nos teruns lo art. 24. inc. Í/ e 6 2",.ln
Co,tstiluicão .ln República. os Eslítlos e o Disltítu, l'eler l lisDõen de

conoetêncio terisLtíh\t suptemerútú Drüa etlilü notm6 le lefe§Í lo
consu,nidor. 3. Á L.i ».3.8i15,t2010, de Mato (;to§so do Sul, I utu ttor tL i\)
in.ttrú e ati.uíh» da í:o|su tidar .o t leio! tkcc\'ttirios Putd § d dclenl dlén nc

dcnsilicar o Lli-(ito à nlfÍn ação, prclàctultttcntc la-na tn i1c. Xll/ do Qt't' 5'itt
CotlstiÍiiÇão tlu Reüihlicd ( .\cgllido pclo Códiso de Deí6a do ()"lsttttlilor (drt!

1'', it1c. Iy,6", íüc. I11 c 55. o[ 1" dd Lci ]L 8078/199A)' 1' ivÍtti\ « rt'\'t'ld

NtÍitlentuanornladeptotaÇãoda.ontut idor qltanto laiot./õt o hit)ttssuft:iArttt
ou (ltJií:it de nibntx!çtu dtttgct( q (. ndn\itótiú au Nt't]lturcnte'1Üt!c dchilildlo
$Íejd un 6tudo de est)«iLtt |ulnüdhilidutle en làe do.linrcc«L» do sut'to 5'

O príncípio ctu ti|rc ilici.tti|tt não pode ter i»ocdtlo p«ra afastur rcgttts de

5

À-u. ,t,are a"tOri. Mggi, n.'06, SetorA CPA CEP:7804s-901 Cuiâbá MT'(IS)
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reg lafiaitkqãa do »ten:odo e da dejesa do cansluticlot. 6. ,,lçAa dietd de

i lcan s I i ütc ional i.ldde j tl gdtla i nt pr oceclen t e

ClDI15l2. ]telotar(a). CiR,/EN L(;Ch, Ttib ndt Pteno,Julstla en 07/02/2018,
?ROL:I:,\SO LLt'7llÔNt(:O DJa-13A Dtru'l.a; t1-06-2019 PUITUC l7-A6 2A19)

,,1Ção dit'cta de inconÍihtcio olidadc. 2. Lci 13.755/20D, do Pdraná. Ved ciio de

cobmnca lc tüifn nfui xt pot pÍesl&lio de setúcos le isu(, luz e telefofie. 3.

,\ertiços públitos dc íittlLlt ilãde tlos ttunkípios e da (lniãa, oos qudi'\ catt4)(te
legisldr .\ohre t t»otÚiú. h u(:(dutu§ 1 A cot oeÍônci( sunlefircfitdr lot Estuklo!
paru leliskü sobrc direito lo consumi&)t trato filcfi,tc« a.listiplittu.ln rclic.io
iutíli« enlre o essíutítios e 6uririos le setücos trúblicos. I'recedetúes. 5.

.,1çãa direto de inconstihtcií»Ml idade iulgaí1a p|ocedctúe.

lÁDI 2790, Rcldtorld): GILMAR ML,NDES, Ttibu al Pletla, jul*klo ettl

13/0]/2020 PRO'.'ESSO ELETRÓNICO DK 168 DIYL]LG 02.A7 2A2A PI.]BI,IC
0 3 -07 -202 0) (s!:!l!i e trcsiíe i ). "

l:.Ut,.\l tA tO\\tllt t lt)\AL. l'U,rR tll\\tt t L M.\1'1.tttt i§ RF{ jRa.\ 1'l'
DrslltttlutÇÀo DE coMPETÊNCtÁ.. LEI ESTApUAL 18.752/20,t6 pO

ESTÁDO DO PARANA. SERÍ4CO PUBLICO DE TELEFONIA MOVEL E
INTERNET. OBRIGÁCÃO DE FORNECER AO CONSUMIDOR
tvrontt,tÇoes iôaat t vrt.octoqot oÁnu uÉote oos stnltco.ç
Dr: INTERNET. prRErrO pO CONSUMIpOR. COM:ETENCII
CONCORRENTE DOS ESTÁDOS GF, ART. 24, Í/), IMPROCEDENCIÁ. 1. ,1\

r?gt'as de di-\ttihuiÇãa de & tp4êficiat legislati|ds sào alicerces do íed.ldisno e

consagra»t a jhnula de diti.tito de ccnttrs cle ta.ler e» uDt Estddo de Diteib.
Pti]tcípio dtl üctlaDlítkincia do itúcrcsse 2. A ConttituiÇiio ]"ederul dc 19118

pra.runirulo de.[orna cthíol td para algunús ]tldtétiuti d prescnça do princípio da
prcdat iníi|cia do iníercsie, cstaheleceu, a yk»i, di|ersls ca )leúnti«s paru
cada u»t tlos cntt! /edenitiva.\ U ião, Esktdos-Nlunbt os, Ditr'i|a Fedetul e

]ríunicípio, e, d pdttir íles\ctx t\ções poílc otd lt?|úudr ruior.:ennalizaÇão dc
poder. principalt oúe nd yti»ia titlião (Cl-, dtt. 22), ora pettlíÍit nd ttlttiot'
àesLentrdiz«çãL) t1o-\ E.íddos-lllatbns e nos Mtolií:btut CF, ãrÍ!. 21 e 30, ,1ciso

1). 3. Entendi enb rcccntc Llestd SLI'RB/',í.1 COR'IL tb se tida de cottfrir utttt
ltutiot êtllote na co lpetê cia lcgisluti\\t ct)l1cottc,t!e dat Eltudos qu(ndo o

dss ilo g a en tono .ld tleJasa clo co».tu»trk»'. (ite'ç!, ?.r "\. 1pla, a ADI
5.715, R(l. ALI.XINDRE DI MOR,1ES, Red. p/ «cótclão: Min. LDSOIi FACIIN
j lgddo o 7i2i2Al9. l. Á L!í Lstatllltll l8 752/2016, (o obrirur oue forneculores
de servico le i lemeí demütsíren poru os consunülorcs t wÍtlutleitu
coffespottdêncfu erírc os senicos to trulítdo§ e os eíetiwnenle Dru§tudoí não

t lou ditcutnenle de leílislat sohru lelecornutticÍtcões, huts sim de diÍeito do

cofisumilot. Ltso porqüe o ídlo d( ltazü d raple\entdÇiia du tclocidatle dc

itlk)nrcÍ, por rio rle páf.os, ntio diz rcspeito il ltkttéril e.Vc.íJic« d( cotútdto!
tlc tele(:o unicãÇõcs, lt íla enl vistú ttuc tdl -terriÇo ão se ettqu«d]u ett nenhund

dtiwt«k'de íett)(ottit icdÇões dúnktu rclas Lci:t 1.117/1962 e 9.172/1997. 5'

^v. 
And.é Arrônio Maggi. D." 06. SelorA CP^ CFP|780'19-901 Cuiâbá Ml (IS)
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lÍõcJRl
lo, "z,l I

l*'q-l
Ttilo-tit!. noúanlo, ílt! fiothti sobrc lireitu lo coüsumi.bt que tl,fiile
reeulfimefilacio coficorrcnlc peh\ Elittubs-Menúros, ttos ler os ílo o , 24. V.

do Cotlstit icio Fede l.6. /1tão Diteí(l julgctdct í ryrccede le.

(ÁDI 5572, Rekttot k, ALLXANDIU DL MOR/185, Tríh ttl Pleno. lulgado c

23/08/2A19. PROt[5,\t) LLLIRt)^R--t) D.Ji-t95 Dll/t|It;06-A9-20]9 PUltl,l(:
09 09 2019). . (sillytlle nesritMto,

coMpETÊNCIt N.or-r/arlvÁ :INS(JLÍrDOR tRt )T[\'iu t t I
ESTlD(lll. RÁZOABILIDADI:. AÍcnditu)s os pQ imetrut alusitos à

nuoahíliútk, surue consliíucit»ul noÍnu esl«luul a wtsat nroihiciío le $
,:rruttclu! L tclsiutótias de sert'icos públitos s spÍ.nderunL uasctlle pisurcnío.
fo rccir e to rcsídenciul íle áeN e encryi elél c( eht liis fielú especificttlos.
d íe a cor peíên!:it con(:ofiettíe dos Eskttkts puÍ legislttr sobrc Drotecão aos

consunidorcs- Ílíso 24. ittciso l/, íl Consliluicio Fedetul.

(ADl 5961, Reldtotkt): ILEXÁNDIU DE i,íORlES, Relúlotk, P,t ,4cótdio.
IURCO AUIALIO, Ttihundl Plcno, hlxddo en 19,/12/201E PROCESSO

LLEI)IONICO D.le-138 Dll/ULG 25 06 2019 Pt.tBLlC 2ó-A6 2019) (g!úqi!\ e

egrit tos)

Diantc disso, corn base nas lecentcs decisões do STF suprarnencionadas cn casos

similarcs, vcriÍica-se que a propositura não adcntra lla competência privativa da União, eis quc não

intcrlcrc no regirne de exploração ou na estrutura renuncrató a da prestação dos serviços,

tampouco os dc tclcÍbnia (arligos 21, XI, e 22, IV, da Cafta da República), cstando, desta fomra, a

proposição inserida io campo da relação contratual de natureza consumelisla.

Noutro giro, ern relação à inconstitucionalidâde subjetiva, relacionado à iniciativa de Leis,

tem-sc quc a Constituição Federal, bcm conro a Constituição Estadual, estabclccc as disposições

rclativas à iniciativa dc l,cis, bascado espceirhncntc no Printrpro da Scparação dos Podcrcs,

respcr tir.rrrrentc p|ct i5lnc nos aí igu r 2 d.( f 8q c 'r ,la CL i\,41

Com efêilo, nenltum dos Poderes Constituidos (Poder Exccutivo, Poder Lcgislativo e

Poder Judiciário), podc intcrferir em âtribuiçôcs c Íuncionamento dc outro Poder, sob pena, de

violação a tal princípio.

Nessc scntido, o altigo 39, parágrafo único, inciso ll, da Constituição Estadual, crigiclo em

conÍbnnidade com o princípio cla simetlia (4r1. 61, §l', II, da CRF'B), estabclcce as disposições

relativas cuja competência ó plivatjva do Chelê do Poclet Executivo- Vejamosi

L Art. 2" Sào PodeÍes da Uniào. iDdcpcndentes e ha.Drónicos entre si. o Legislalivo. o lxeculivo e o Judiciário
t An. 9" Sào Pod.rcs do Estàdo, lndep.nd.nlcs, de ocrálicos, hanDôricos enlre si e sujcitos aos prniciPios

eslâbelecidos ncsta CoDíituiçàô e na Constituiçào Fedcral, o Legisiativo. o Execulivo c o JudiciiriÔ

Av 
^IdÍé 
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"ArL 39 A iniciativa das leis complemenÍares e ordinàrias cabe a qualquer
menbro ou Conissão dt:t Assembleia Legislatit'd, ao Governador do Estado, cto

Tribunal de Jüsíiça, à Procutddoria Geral Íle Jurliç(r e aos cid(rdãos, úa íornd e

nos casos pferitlos esla cofisliluíçào.
ParágraÍo úníco São de iniciatiya priyaíiya do Gowrnadot do Estado as leis que.
(...)
II - disponhan sobre:
a) cridção de cargos, Junções ou enpregos púhlicos na AdnlinistraÇão Pública
dircta e indireta ou aumento de sua renuneração, ohservarlo o disposto na SeÇão

I , Capílulo V, deste Tííalo;
h) sefridores públicos do Estddo, seu regime jurídico, provínenÍo de cargos,
estabilidade e aposeníadotia de ciris, rcÍorma e írdns-ferência de nilitarcs para a
ínatívidade:
c) oryanização do Mifiistétio Público, da Prccwddoria Geral do Estado e à1
DeÍensoril Pública, obser\)ado o disposto nd Consíiíuição Federdl;
d) criação, estruturaÇão e dtribuições das Secretarids de Estado e órgãos da
ÁÍ1 n in is tração Pú b I ica. "

Desse modo, pela leitura atentâ dos artigos mencionados, verifica-se que a propositura não
se âmolda dentre as matédas de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, uma vez não cria
atribuições, Mo implica na criação de cargos ou alteração da estrutura da administração pública,
nem hata do regime dos servidorcs públicos, üzão pela qual podem os integrantes do Parlâmento
deflagrar o inicio do processo legislativo, confonne dispõe o artigo 39, da Constituição Federal:

Att.39 A iniciatíva das leis coitple lentdres e ordinárías cctbe a qualquer membro
ou Comissão da Assembleia Legislalira, ao Go\)emador do Estado, ao Tribunal de
Justiçd, à Procuradotia Geral de Justiça e aos cídadãos, na jtrna e nos cdsos
pr e,rís tos nes ía C ons t i t uição.

A Carta Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as

matérias de competência do Estâdo, conforme dispôe seu altigo 25:

Att. 25 Cabe à Ássenbleia Legislativa, com a sanÇão do Go.relnadot do Eslado,
nào exigida esld para o especiJicado no ort.26, dispor sobre lodas os nalérias de

competência do Estado, esPecial eúle:

Ademais, em ÍelaÇão à inconstitucionalidade matedal, veja-se que o presente projeto de
Lei efetiva norma de proteção ao consumidor, se hamonizafldo com um direito fundamental
expÍesso no artigo 5o, inciso XXXll3, bem co,no se compatibiliza com o princípio da ordem
econômica. previsto no anigo I 70. inciso V. lodos dâ CRFB, 1988'.

r,q't. S'todos sâo iguais perante a lei, sem distinçâo dê quâlquer natureza, gâÍântindo-se aos brasileiros e aos

estÍange;rosresidentesnoPaísâinviolâbilidadedodireitoàvidâ,àliberdade,àigualdade,àsegurânçaeàpropíedâde,
nos termos seguintes:
(...) 
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Logo, a plcscnte propositura obscrva os ditames dâ Constituiçào Fcdcral c sc coaduna com
os intcrcsscs maiorcs quc nortcaram o lcgislador constituifte.

Àliás, cunrpre inÍbrrlar quc, recenle Lei de conteúdo senlelhantc, cstá cm vigor no Estado

do Rio dc Janciro, no Çaso, a Lci n," 4,824, de 24 de julho dc 200ó, que possui a seguinte ementa:
'FICÁ PRO|BIDO O CORTE NO FORNLCIIíEN1 O DL ENERGI/1 LLL,TRK:A, A(;UA, G-,1'\ L
l L l l t ú.\ E \üS l IL)P,A Rtt )S t: DIA.\ Dl' l l R Nlt \ 1 Do.ç E Di t )t tR 4.\ t'Rt tl/l DL\t t,1\.

Por llm. aos Projetos de I"eis r1.'s 567/2019 e 117712019, cstcs não serão objeio de arálisc
por pafic dcsta Colnissão. uma vez que folarn l)rciuclicados pela Cornissão de Mérito. lazão lrcla
qual ratificamos a prejudicialidade dos relàridos Projctos.

Poftanto, não vislumbran'ros qucstões consliluciollais c legais que scjarn óbice para a

aprovaÇão do prescntc projeto de lei.

É o parecer.

III - Voto do (â) Retâtor (a)

Pelas razôes expostas, voto fâvoráYel à aprovação do Projeto de Lei n." 21/2019' de

autoria do Deputado Valdir Bâranco, Íestando preiudicados o Projeto de Lei n." 56712019 de

autoriâ do Deputado Elizeu Nascimento, e o Projeto de Lei í." 11'7'712019 de autoria do Deputado

Carlos Avalone, e coautoria da Deputada Janaina Riva e do Deputado Thiago Silva.

Salâ das comissões, em y'A a"A5 a" zozz.

XXXII - o Estâdo promoverá. nâ formâ dâ lei. a defêsâ do con§unidor;

a er. tl0. ,L ordenr econónica. fundada na lalorizaçào do lrabalho hunlaúo e na livÍe iniciativa, lem por finr âs§egumr

a lodos cxislência digna. conlbrme os dilamcs daiustiça social, obs.raados os sesuin(es princípios:

(...)
v ílefesâ do cotrNnridor:
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lV !'icha de Votâção

rrni.to,ler"tn:utlz-otolap.nsoseln:solaotl"PL,tll1Z419)-fq!9q"t:1121212!?2
Reunião da Comissão cm

Relator (a):

Voto Relator (a

r: t^ .o.-0". opo.to., toto fo'rlr,i*l à ap,rruaçan do rtojeto cle Lci rt " 2,1/20]9' de autoria do

»"l]utuao vutai Bar.ranco, restanrlo prcjudicarlos 1 fy]:l:^t]: Lei n' 567i2019 9::lY:",l:
ilil; il; N;.;";",. o e-1eà de Lei n.' 11i7l2019 dc autoria do Deputado carlos

Avàlone, e coautoria tla Dcputada Janaina lliva e do De!q!4q Tll:aco§lvq'

tificação do (a) Deputado (a
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